Lei Nº 26/2006

Autoriza a assinatura de convênio com empresas especializadas, para o Programa de Especialização Docente em benefício da rede municipal de ensino.

A Câmara Municipal de Piau, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Piau autorizada a firmar convênio através de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços com empresas de Serviços Educacionais, para o fim específico de instituição do Programa  Especialização Docente.

Art. 2º - O convênio visa oferecer aos professores da rede municipal de ensino, que concluíram o Curso de Licenciatura Plena em Educação Básica e que se matricularam no Programa de Especialização Docente, um auxílio financeiro no valor de R$59,80(Cinqüenta e nove  reais e oitenta centavos) por professor,  para os professores do curso de especialização, correspondente a 46%(Quarenta e seis por cento) da mensalidade.

Parágrafo 1º - Os pagamentos a que se refere este artigo, serão efetuados em 12(doze) parcelas mensais, através de boletos bancários em nome da empresa contratada, a partir de  11 de outubro do corrente ano de 2006.

Parágrafo 2º - A contribuição atenderá aos professores efetivos da rede municipal de ensino, em número de 11(onze) para a especialização nos termos do convênio, cuja cópia integra a presente lei.

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária nº 203011236100220025339039.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piau, 05 de Outubro de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que celebram entre si, de um lado, o Município de Piau, de outro lado, o INSTITUTO PROMINAS SERVIÇOS EDUCACIONAIS.


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIAU, pessoa jurídica de direito público, com CNPJ sob o nº 18.338.236/0001-06, com sede na Rua Silva Jardim,67, Centro – município de PIAU, Estado de Minas Gerais, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal.


CONTRATADA: INSTITUTO PROMINAS SERVIÇOS EDUCACIONAIS, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob nº 07.254.256/0001-74, com sede à Rua Diamantina, 272 – SL 206 – Ipatinga CEP: 35.160-019 – Representante Legal da FINON – Faculdade do Noroeste de Minas, por seus representantes legais, que se subscrevem.


Os signatários supramencionados sujeitam-se aos estatutos dos contratos administrativos, instituídos pela Lei Federal nº 8.883 de 08 de junho de 1994, Resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações constantes do procedimento de inexibilidade de licitação (Art. 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993), devidamente homologado pela CONTRATANTE. 


CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente tem por objeto o pagamento das parcelas mensais dos alunos indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA que ofertará o Programa de Especialização Docente, doravante denominado simplesmente PED desenvolvido pelo INSTITUTO PROMINAS em parceria com a Faculdade do Noroeste Mineiro.


CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL


Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA o valor total de R$5.740,80(Cinco mil e Setecentos e quarenta reais e oitenta centavos) equivalentes ao total das 12(doze) mensalidades dos alunos da Especialização, com vencimentos e referências a seguir elencados:



1-Os pagamentos referentes ao curso de Especialização serão 
efetuados em 12(doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor individual 
de R$ 478,40(Quatrocentos e Setenta e oito  reais e quarenta centavos) .


2-Os valores mencionados à Especialização são referentes às parcelas mensais das alunas: Lizete de Paiva Neves; Adriana Mourão Rezende; Rita de Cássia Netto de Assis; Geruza Helena Toledo de Almeida; Cláudia Rachel Pires Frederico; Margarete Aparecida Dornelas; Marlúcia de Paiva Fernandes Moreira; Elisângela dos Santos Paconi, pelas quais a CONTRATANTE irá conceder auxílio referente a 46%(Quarenta e Seis por cento) do  valor da parcela  mensal durante 12(doze) meses, ou seja,    R$ 59, 80(Cinqüenta e nove  reais e oitenta centavos) mensais, por aluna.


3 -O vencimento das parcelas mensais será, em princípio, no dia 11(onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subseqüente, salvo expressa disposição das partes em sentido diverso, vencendo a primeira parcela no dia 11(onze) do mês de Outubro de 2006;

4-O pagamento das parcelas será através de boleto bancário ou depósito em conta.
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


1-Os valores referentes aos serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser pagos mensalmente pela CONTRATANTE.


2-Será remetida nota fiscal comprobatória.


3-Os valores devidos pelos alunos serão objetos de contrato específico e seus respectivos pagamentos serão efetuados diretamente pelo aluno à CONTRATADA na forma contratual.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de prestação dos serviços será de 12(doze) meses para o curso de Especialização, contados a partir do início das aulas, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA

O custeio dos serviços objeto deste contrato será efetuado com recursos orçamentários da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

È de responsabilidade da CONTRATANTE:

1- A CONTRATANTE ficará responsável pela emissão da lista dos alunos beneficiados pelo presente contrato, devendo comunicar, por escrito, quaisquer modificações que houver.

2- pelo pagamento dos serviços contratados conforme as cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

As alterações contratuais por interesse das partes deverão ser processadas mediante Termo Aditivo, assinado por seus representantes legais ou por quem estiver no uso de competência especificamente delegada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

É de responsabilidade da CONTRATADA: 

1- Conceder bolsa auxílio aos alunos beneficiados pelo presente Termo, nos valores 


2- Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa referente aos serviços contratados;


3- Por todos os prejuízos que causar ao Município, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações técnicas e orientações para a execução dos serviços;

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 


1-As partes poderão dar por rescindido o presente instrumento, por

comunicação escrita, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, caso em que o benefício concedido 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Novo, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes da execução do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 4(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos.

Piau,     de Outubro de 2006.

Município de Piau

Prominas Serviços Educacionais Ltda – Representante  FINOM

Testemunhas:

________________________                ________________________

JUSTIFICATIVA


Piau, 20 de Setembro de 2006.


Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piau


Senhores Vereadores;


Possibilitar aos professores a devida capacitação para o exercício da nobre missão de ensinar é um dever do poder público em todas as esferas governamentais.


Trata-se também de atender aos disposto na Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – que em seus artigos 67, II e 70, I exige o aperfeiçoamento profissional continuado para a conseqüente valorização dos profissionais da educação.


A Lei orgânica do Município, em seu artigo 155, também determina a manutenção do nível do professorado.


O Plano Decenal de Educação Municipal (Lei Municipal nº 28 de 19 de dezembro de 2005) também prevê a capacitação dos profissionais.


A oportunidade de uma melhor capacitação aos professores, está sendo oferecida por municípios vizinhos como Coronel Pacheco e Goianá. Assim encaminhamos modelo do convênio a ser firmado com a Faculdade que estará atendendo nossos professores, sendo que 08(oito) professoras serão atendidas por uma Faculdade (conforme modelo do Convênio anexo) e 03(três) professoras serão atendidas por outra faculdade uma vez que já iniciaram o curso por outra entidade tendo em vista o curso oferecido, totalizando 11(onze) professoras beneficiadas, sendo que o valor individual de cada professor será o mesmo(R$59,80) e o valor final a ser destinado será de R$7.893,60(Sete mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta centavos).


 Assim o Município se propõe a auxiliá-las com a contribuição equivalente a 46%(Quarenta seis por cento) das mensalidades, ou seja, R$59,80(Cinqüenta e nove reais e oitenta centavos) por aluna, pagos em 12 parcelas cujos pagamentos serão iniciados a partir do mês de outubro.


Isto posto, considerando tratar-se de matéria de grande interesse para o município, contamos com a especial atenção dos nobres vereadores na apreciação deste projeto em regime de urgência, na forma regimental.


Renovamos protestos de elevado apreço e subscrevemo-nos.

Atenciosamente;

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que celebram entre si, de um lado, o Município de Piau, de outro lado, o IESDE BRASIL S.A.


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIAU, pessoa jurídica de direito público, com CNPJ sob o nº 18.338.236/0001-06, com sede na Rua Silva Jardim,67, Centro – município de PIAU, Estado de Minas Gerais, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal.


CONTRATADA: IESDE BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob nº 03.295.274/0001-43, com sede a Al. Dr. Carlos de Carvalho, 1482, Batel, Curitiba, Paraná, CEP: 80730-200, por seus representantes legais, que se subscrevem.


Os signatários supramencionados sujeitam-se aos estatutos dos contratos administrativos, instituídos pela Lei Federal nº 8.883 de 08 de junho de 1994, Resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações constantes do procedimento de inexibilidade de licitação (Art. 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993), devidamente homologado pela CONTRATANTE. 


CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente tem por objeto o pagamento das parcelas mensais dos alunos indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA que ofertará o Programa de Especialização Docente, doravante denominado simplesmente PED desenvolvido pelo IESDE em parceria com a Universidade Castelo Branco.


CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL


Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA o valor total de R$2.152,80(Dois mil e Cento e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos) equivalentes ao total das 12(doze) mensalidades dos alunos da Especialização, com vencimentos e referências a seguir elencados:



1-Os pagamentos referentes ao curso de Especialização serão 
efetuados em 12(doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor individual 
de R$ 179,40(Cento e setenta e nove  reais e quarenta centavos) .


2-Os valores mencionados à Especialização são referentes às parcelas mensais das alunas: Aparecida Imaculada Kneipp Carvalho, Carmem Aparecida dos Santos Presto e Rosângela Aparecida Mafaldo, pelas quais a CONTRATANTE irá conceder auxílio referente a 46%(Quarenta e Seis por cento) do  valor da parcela  mensal durante 12(doze) meses, ou seja,    R$ 59, 80(Cinqüenta e nove  reais e oitenta centavos) mensais, por aluna.


3 -O vencimento das parcelas mensais será, em princípio, no dia 11(onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subseqüente, salvo expressa disposição das partes em sentido diverso, vencendo a primeira parcela no dia 11(onze) do mês de Outubro de 2006;

4-O pagamento das parcelas será através de boleto bancário ou depósito em conta.
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


1-Os valores referentes aos serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser pagos mensalmente pela CONTRATANTE.


2-Será remetida nota fiscal comprobatória.


3-Os valores devidos pelos alunos serão objetos de contrato específico e seus respectivos pagamentos serão efetuados diretamente pelo aluno à CONTRATADA na forma contratual.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de prestação dos serviços será de 12(doze) meses para o curso de Especialização, contados a partir do início das aulas, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA

O custeio dos serviços objeto deste contrato será efetuado com recursos orçamentários da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

È de responsabilidade da CONTRATANTE:

1- A CONTRATANTE ficará responsável pela emissão da lista dos alunos beneficiados pelo presente contrato, devendo comunicar, por escrito, quaisquer modificações que houver.

2- pelo pagamento dos serviços contratados conforme as cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

As alterações contratuais por interesse das partes deverão ser processadas mediante Termo Aditivo, assinado por seus representantes legais ou por quem estiver no uso de competência especificamente delegada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

É de responsabilidade da CONTRATADA: 

1- Conceder bolsa auxílio aos alunos beneficiados pelo presente Termo, nos valores 


2- Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa referente aos serviços contratados;


3- Por todos os prejuízos que causar ao Município, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações técnicas e orientações para a execução dos serviços;

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 


1-As partes poderão dar por rescindido o presente instrumento, por

comunicação escrita, com antecedência mínima de 30(trinta) dias, caso em que o benefício concedido 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Novo, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes da execução do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 4(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos.

Piau,     de Outubro de 2006.

Município de Piau

IESDE BRASIL S/A

Testemunhas:

________________________                ________________________

